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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ibirité

PORTARIA Nº 941/IFMG, DE 05 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IBIRITÉ DO INSTITUTO FEDERAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril  de 2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada pela  Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no Processo nº
23825.001424/2025-50, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor o Núcleo de Apoio
às  Pessoas  com  Necessidades  Educacionais  Específicas  (NAPNEE)  do
IFMG  Campus  Ibirité  para  a  Gestão  2025-2027:

Nome Matrícula Função
LUCIANA MARIA ELIZA DO VALE 1692111 Presidente
FABIO JULIO FONSECA GONCALVES 3136162 Primeiro(a) Secretário(a)
FERNANDA DO NASCIMENTO COSTA 2309899 Segundo(a) Secretário(a)
MARCELLE CHRISTIANE GOMES DO
NASCIMENTO BARROS 1094547 Membro

MONICA LANA DA PAZ 2145473 Membro
NATHAN DIAS CONCEICAO 3369824 Membro
RAQUEL MARIA ROCHA OLIVEIRA MENEZES 1631876 Membro
WALKYR GOMES MARRA 1654983 Membro
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§1º  Também compõem o  NAPNEE,  voluntariamente,  prestadores  de
serviço e bolsistas que atuam na educação especial.

§2º O coordenador do NAPNEE deverá cumprir carga horária de 10 (dez)
horas semanais, em atividades do Núcleo, dentro do cômputo de sua carga horária
semanal.

§3° Os demais membros do NAPNEE deverão cumprir 4 (quatro) horas
semanais,  em  atividades  do  Núcleo,  dentro  do  cômputo  de  sua  carga  horária
semanal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 6528/IFMG, de 08 de dezembro de 2025.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=8632&ano=2025&numero=6528&hash=6268410834d7e34c0243085ed3540b09

